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SUPERINTENDÊNCIA 

TORNAR SEM EFEITO 

O superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe, filial 

Ebserh, no uso de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito a Portaria-SEI nº 354, 

de 24 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 341, de 11 de novembro 

de 2024, por motivo de duplicidade da publicação, mantendo-se válida a Portaria SEI nº 

354, 24 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 338, de 29 de outubro 

de 2024. 

 

Kleyton de Andrade Bastos 

 

SETOR DE GESTÃO DE PROCESSOS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

PLANO DIRETOR 

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe tem por objetivo analisar a situação 

atual do HU-UFS, alinhando os objetivos estratégicos de TIC às estratégias institucionais, 

e estabelecendo um plano de ações de TIC de forma a atender às necessidades citadas 

pelas áreas. 

Acesse o documento PL.SGPTI.001 - PLANO DIRETOR DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 2024-2028 no Portal do Conhecimento da Intranet 

Ebserh. 

 

https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/plano/plsgpti001-plano-diretor-tecnologia-informacao-comunicacao-pdtic-2024-2028-sgpti-hu-ufsebserh
https://intranet.ebserh.gov.br/conhecimento/base/plano/plsgpti001-plano-diretor-tecnologia-informacao-comunicacao-pdtic-2024-2028-sgpti-hu-ufsebserh

